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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO N.º 13.192 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024
Decreta, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
situação de emergência nas áreas do Município do Natal afetadas pela erosão Costeira/
Marinha na praia de ponta negra e via costeira (1.4.1.1.0 – COBRADE), conforme Portaria 
nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.
O PREFEITO MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos 
incisos IV, VI e VIII do Artigo 55, da Lei Orgânica Municipal do Natal, bem como pelo Inciso 
VI do Artigo 8º, da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012 e, 
CONSIDERANDO o agravamento da erosão marinha ocorrida em toda orla da praia de Ponta 
Negra e Via Costeira, provocado pelo avanço das marés além da normalidade;
CONSIDERANDO a destruição de equipamentos dissipadores da drenagem na praia de 
Ponta Negra, bem como destruição parcial da proteção costeira de hotéis e de rampas de 
acesso à praia de ponta negra e demais áreas costeiras afetadas;  
CONSIDERANDO que nos últimos dias se constatou a acentuada desagregação de blocos 
de sedimento, fragilidade erosiva, risco de solapamento do solo, carreamento superficial de 
areia, colapso de arcos sedimentares, entre outros, que ocasionaram o agravamento do 
quadro na região de colapso iminente e risco muito alto de deslizamento de areia de duna, 
tombamento de blocos de falésia e ainda queda ou rolamento de blocos rochosos do Morro 
do Careca, na Praia de Ponta Negra, inclusive com potencial de acidente com banhistas 
e frequentadores em área identificada na região, relatados no Parecer nº 001/2024, de 
19/09/2024, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - Departamento 
de Defesa Civil e Ações Preventivas - DDCAP, no âmbito do Oficio de nº 748/2024, com 
indicação favorável à situação de emergência, conforme informações constantes no 
Protocolo nº RN-F-2408102-11410-20240920. 
CONSIDERANDO que o Morro do Careca, em Ponta Negra, é considerado patrimônio 
histórico e cultural da cidade de Natal, principal ponto turístico da cidade, sendo tombado 
nos termos da Lei Municipal nº 5.191 de 16 de maio de 2000; 
CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Município adotar as medidas necessárias à 
redução dos riscos de acidentes ou desastres, nos termos do art. 2º da Lei nº 14.750 de 
12 de dezembro de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica declarada, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, situação de emergência nas áreas do Município do Natal afetadas pela erosão Costeira/
Marinha na praia de ponta negra e via costeira, contidas no Formulário de Informações do 
Desastre – FIDE e demais documentos, em virtude de desastre e demais riscos de novos 
desastres, classificado e codificado erosão Costeira/Marinha (1.4.1.1.0 – COBRADE), conforme 
Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional. 
Parágrafo único. A área afetada pela situação emergência declarada neste artigo poderá 
ser acrescida, por aditivo ao presente Decreto, mediante novas vistorias da Defesa Civil, que 
continuarão a ocorrer na zona costeira do Município de Natal.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – SEMDES, nas ações de resposta 
ao desastre e à redução dos riscos de novos desastres, reabilitação e reconstrução do cenário
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta à redução 
dos riscos de desastre, com o objetivo de facilitar as ações à população afetada pelos riscos do 
desastre, sob a coordenação Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – SEMDES. 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações necessárias de resposta à redução dos riscos ao desastre, a: 
I – Adentrar nas áreas particulares para determinar a pronta evacuação;
II –  usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em 
áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais 
seguros, será apoiado pela comunidade. 
Art. 6º. Com base no Inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 21.06.1993, sem prejuízo 

das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados 
de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta à 
redução dos riscos de desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 
reabilitação dos cenários, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 
Art. 7º. Com fulcro no art. 8º, §3º, da Lei Federal nº. 12.651, de 25/05/2012 e no art. 
4º, §3º, I, da Resolução nº 369, do Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA, fica 
igualmente dispensado de prévia autorização do órgão ambiental competente as atividades 
e obras emergenciais de interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de 
acidentes em áreas urbanas. 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Felipe Camarão, Natal/RN, 20 de Setembro de 2024.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 6084/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com o Decreto nº 10.177/2014, publicado no Diário Oficial do Município em 
10 de janeiro de 2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Destituir da função de membro da Unidade Técnica de Controle Interno – UTCI, 
da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, o servidor EMANOEL DE OLIVEIRA – 
Matrícula nº 65.552-0.
Art. 2º – Designar para a função de membro da Unidade Técnica de Controle Interno – 
UTCI, da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a servidora ANA PAULA MAFRA 
CAMPELO LACERDA – Matrícula nº 72.326-8.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6083/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SEMSUR-20241223219,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ROSÂNGELA DIAS DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 61.121-2, ASG, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, referente ao 1° decênio (2010/2022), pelo período de 06 (seis) 
meses, devendo ser retirada o aux. transporte Natal e aux. transporte Nísia Floresta.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6082/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SME-20240492783, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora MARIA DALVANEIDE 
CAVALCANTE DA CUNHA, matrícula nº. 30.979-6, Professora, N2-G, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2009/2014), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 6081/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SME-20220330387, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
MARILEUZA DE FREITAS MARQUES, matrícula nº. 17.578-1, Professor, NE1-H, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º e 2º quinquênio (2005/2010 e 
2010/2015), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6080/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SME-20240666307, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora SARAH FRANCISCA GOMES, 
matrícula nº. 17.583-8, Professora, N2-J, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente aos 1º e 2º quinquênios (2001/2006 e 2006/2011), pelo período de 06 (seis) meses, .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6077/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMDES-20231618465,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais), ao servidor ANTÔNIO SILENO MORAIS DE CARVALHO, matrícula 
nº. 12.214-9, Guarda Municipal, NS-XV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES, referente ao 2° decênio (2002/2012), pelo período de 06 (seis) meses. 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6076/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20241104015,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor LUIS EDUARDO FONSECA DANTAS, matrícula 
nº. 72.371-8, ocupante do cargo de Advogado, Padrão A, Nível 1, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 
de março de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6075/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20231592105,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora MARISSOL DE CARVALHO 
SOARES, matrícula nº. 46.765-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo período 
de 06 (seis) meses, ficarão suspensos Adicional de Insalubridade e o Auxílio Transporte.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de novembro de 2024. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6073/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SME-20241059931, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 114/2010 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora CRISTIANE ROCHA 
DE OLIVEIRA, matrícula nº. 63.192-2, Educador Infantil, C-IV, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 2º quinquênio (2016/2023), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6055/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20241143460,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FERNANDA BEZERRA FREITAS, 
matrícula nº. 73.161-1, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Fiscalização e Vistoria, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 03/09/2024 a 02/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
03 de setembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 6054/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. GAVIPRE-20241163631,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CELANSIA GOMES BARBOSA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.097-2, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DD, 
do Gabinete do Vice-Prefeito - GAVIPRE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
16/09/2024 a 15/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de setembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 5953/2024-GS/SEMAD, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20241027509,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora IVANEIDE MARIA DA SILVA 
VELOSO, matrícula nº. 35.220-9, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2010/2020), pelo período de 
06 (seis) meses, ficarão suspensos o Adicional de Insalubridade, Auxílio Alimentação e GIDAS. 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
O Secretário Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no 
Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias 
úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20240746009
SMS

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90.029/2024

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 
de soluções parenterais de pequeno e 
grande volume, soluções degermantes 
e saneantes.

09 / OUTUBRO 
/ 2024

09h00min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 19 de Setembro de 2024.
Michele Coelho de Souza – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.

http://www.compras.gov.br/
mailto:pregao.semad@natal.rn.gov.br
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NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.

A COMISSÃO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXPEDIENTE
Disponibilizado no endereço eletrônico http://www.natal.rn.gov.br/dom/ de segunda a sexta, ou em edições especiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL - PMN

ÁLVARO COSTA DIAS - PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO - SECRETÁRIO

Rua Santo Antônio, 665 - CENTRO  - CEP 59025-520 - Natal/RN - Fone - Fax: 3232-8346 - email: dom@natal.rn.gov.br

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATAL
PRESIDENTE: Rose Mary Linhares Tavares

MEMBROS: Adriana Lucas Ferreira,
Ana Catarina Ferreira Duarte Aquino
SEcRETáRIo: Alan Souza de Almeida

DIaGRaMaDoRES: 
Jonathan Nasser de Oliveira Dias, Arthur Queiroz Figueiredo
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